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CAMINHO DAS PEDRAS: DA SUBMISSÃO FEMININA À LEGALIZAÇÃO DAS UNIÕES HOMOAFETIVAS
Márcia Pereira Donato

RESUMO

Historicamente as mulheres estão marcadas, pela submissão, marginalidade, preconceito e violência. Nascer mulher implica em um embate constante e diário, para garantir seus espaços, seja no âmbito familiar ou fora deste. Apresentamos neste artigo o "caminho das pedras", percorrido por homossexuais, mais especificamente as mulheres homossexuais, as quais tem buscado garantir seus direitos mínimos, tais como o reconhecimento do casamento civil de forma igualitária e sobre o qual discorreremos, abordando inclusive alguns aspectos sociais e de que maneira o profissional da assistência social lida com essa questão.
Palavras-Chave: União Civil, Casamento, Mulheres Homossexuais, Relações Homoafetivas, Serviço Social. 

Abstract 

Historically women are marked by submission, marginalization, prejudice and violence. Sunrise woman implies a constant and daily struggle to ensure their spaces, whether in the family or outside. We present here the "inside track", driven by homosexuals, homosexual women more specifically, which has sought to ensure their minimum rights, such as the recognition of civil marriage equally and on which discorreremos, including addressing some social aspects and how the professional social work deals with this issue.
Keywords: Civil Union, Marriage, Gay Women, Homoafectives Relationships, Social Work.
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APRESENTAÇÃO
Buscamos identificar ao longo da história o caminho percorrido pelas mulheres, seu papel na família e na sociedade, regras e punições  à  que foram submetidas e principalmente de que forma enfrentaram tais situações.

Notoriamente, nos dias de hoje ser homossexual, sob a perspectiva de uma grande parcela da população brasileira, "é ser diferente, às vezes considerados como abominações e aberrações da natureza", contudo de acordo com nossa Constituição Federal, todo cidadão brasileiro tem direitos iguais. 

No que diz respeito aos preceitos da assistência social, está previsto no Código de Ética do Assistente Social, o compromisso com a qualidade dos serviços prestados à população, bem como o exercício da profissão visando  a não discriminação, seja por classe social, gênero, etnia, religião, nacionalidade, orientação sexual
, idade ou condição física.

Destarte, cabe-nos conhecer as dificuldades encontradas por casais homossexuais, identificando os prejuízos causados ao seus relacionamentos decorrentes da falta de legalização das uniões homoafetivas, orientando-os e fomentando movimentos, grupos e organizações que busquem garantir seus direitos mínimos, inclusive o casamento igualitário. Cabe ressaltar que focamos este artigo nas uniões homoafetivas femininas.

O objetivo principal deste artigo é disseminar informação acerca de tal questão, possibilitando assim darmos mais um passo à erradicação da ignorância e à equalização dos direitos dos cidadãos brasileiros.

CAPÍTULO 1 

1. O Papel da Mulher na Sociedade
De acordo com Seixas (1998), no início da Idade Média as mulheres desempenhavam todas as funções do trabalho doméstico e do trabalho agrícola voltado para a manutenção da casa, era normal os homens irem para a guerra, e as mulheres cabia a função de tecer, fiar, bordar, cuidarem dos animais, das hortas, das plantações, cuidar dos filhos e da manutenção da casa. Graças a essa situação eram elas tinham acesso a melhor educação disponível. Durante o período da baixa Idade Média as famílias adotavam o sobrenome da mulher e não do homem.

Segundo Muraro (apud SEIXAS, 198, p. 47), a mulher, na baixa Idade Média, conquistou o interior da igreja institucional, podendo dedicar-se exclusivamente ao serviço religioso, ressaltava-se, o celibato como meio de libertação da condição de doméstica e reprodutora e, principalmente, do domínio e exploração masculina.

A importância da mulher dentro da sociedade e também na vida religiosa tem seu declínio acentuado com a elevada disseminação do cristianismo. Nesse contexto das sociedades patriarcais a mulher passou ter uma posição de subalternidade.

A posição legal e social da mulher da era cristã é praticamente a mesma que da Antiguidade, pois a libertação oferecida pelo cristianismo é somente espiritual. As esposas, na definição cristã, são fracas, frágeis, lentas de entendimento, emocionalmente instáveis, fúteis hipócritas e indignas de confiança no que diz respeito às questões públicas. Além disso, representam uma ameaça sexual. São Pedro diz que as mulheres devem ornamentar-se com a riqueza de um espírito sossegado e gentil, e não com roupas finas, cabelos trançados, braceletes de ouro. A Igreja usa publicamente as mulheres convertidas em seus trabalhos de caridade e evangelização; todavia, impede qualquer mulher de praticar cultos religiosos. (SEIXAS, 1998, p. 48)

Desde os mais remotos tempos a mulher era “considerada quase sempre um ser inferior, incapaz de se autogerir” (CEHILA, 1984, p. 7). O fator da submissão da mulher perante o homem seja ele o pai, o esposo ou até mesmo o padre com o qual se dá à confissão, está intimamente ligado às questões culturais, morais e principalmente religiosas. A forte influência “coercitiva” e ameaçadora da Igreja obrigava as mulheres a seguirem normas de moralidade, com a acusação de serem condenadas ao inferno caso contrariassem a ordem moral. 

O Cristianismo é severo com a mulher, começando por sua interpretação do Antigo Testamento: Eva é a segunda na ordem da criação (é feita a partir da costela de Adão) e é a origem do pecado, dos sofrimentos e de todos os males (é ela quem tenta Adão). A mulher e o prazer são instrumentos do diabo, destinados a afastar o homem de Deus e da transcendência. Deus é sexualizado na figura de Cristo-homem, enquanto a mulher é valorizada apenas na figura de Maria enaltecida especialmente por permanecer virgem apesar de ser a mãe de Cristo. (SEIXAS, 1998, p. 48)

De acordo com Seixas (1998), São Paulo considerava pecado contra o corpo a prostituição, homossexualidade, passividade masculina e também o erotismo/masturbação, só deveriam se casar aqueles que não conseguiam controlar seus impulsos sexuais, pois o casamento era sinal de fraqueza. 


Entre os séculos XI e XIV (Feudalismo), surge um movimento chamado de humanismo que cultua o gosto pela educação grega e latina. Foi nesse cenário de mudanças que ocorreu a mudança da tradição, motivo de exclusão para as mulheres e exaltação do homem na condição de dominador. Segundo Seixas (1998), apenas na Itália e na Espanha algumas mulheres têm a oportunidade de estudar junto aos homens, e estas se tornam grandes intelectuais.


Mas a influência da Igreja continuava muito grande tanto quanto a do status quo imposto pelo Feudalismo. As mulheres aos poucos perdem todos os espaços já conquistados. Os direitos garantidos pelo estatuto jurídico à mulher deterioram-se, transformam-se em instrumento de tortura, pois o estatuto confere aos homens inclusive “o direito” de bater na mulher, além de declararem as mulheres incapazes de cumprir obrigações de vassalagem, a mulher “é excluída do trono da França e considerada inapta para transmitir os direitos à coroa” (SEIXAS, 1998, p. 53).


O contexto de opressão e repressão acima explicitado se dá devido o fato de haver uma substituição da cultura de tradições verbais por leis escritas, que eram impregnadas de castigos.

Como saída para suas frustrações, as mulheres começaram a interessar-se por movimentos heréticos, como os cátaros (do Sul da França). Entre os séculos XII e XIII, elas se juntaram também em comunidades autônomas – o Movimento da Beguinas, grupos e mulheres leigas celibatárias que fugiam à dominação patriarcal e que, ao mesmo tempo, ameaçavam a autoridade masculina dos padres da Igreja. (MURARO apud SEIXAS, 1998, p. 53).


Assim, como em períodos passados o casamento é destinado apenas como meio de reprodução, mas no século XIII, Santo Tomás de Aquino considera o prazer como conseqüência do matrimônio, não sendo mais um pecado, de acordo com Beauvoir (apud Seixas, 1998), a mulher, para São Tomás, não tem cabeça – é um ser incompleto -, conseqüentemente o homem torna-se sua cabeça, assim como Cristo é a cabeça do homem, exprime-se aqui o questionamento de equiparação entre Cristo e o homem.

Esse período registra uma mudança nos contratos sociais: as altas quantias pagas por uma noiva são substituídas por dotes oferecidos às famílias dos noivos. Mulher sem dote está condenada a viver solteira. Nobres e reis deserdam filhas e filhos para não terem diminuídas suas propriedades. Em compensação decresce o infanticídio feminino. (SEIXAS, 1998, p. 53).


Como forma de repúdio e castigo das interdições sexuais, a Igreja Católica criou um poderoso instrumento de coerção para o “alastramento” de práticas sexuais ditas pecaminosas, tais como erotismo, adultério, prostituição, onanismo, sodomia, entre outros, era o nascimento da Santa Inquisição.


Ocorreu então a “caça as bruxas e feiticeiras” na Europa, entre os séculos XIV e XVIII centenas de milhares de pessoas morreram acusadas desses crimes, destas 85% eram mulheres. Este foi considerado um dos maiores genocídios da história da humanidade. Inclusas nesse percentual estavam Joana d’ Darc e várias médicas, curandeiras e farmacêuticas, culminando assim, na destruição do conhecimento construído por elas. Além detes instrumentos sociais de repressão à mulher, durante a Idade Média surgiram ainda instrumentos físicos de tal repressão, como o "Cinto de Castidade", inventado no século XIV, o qual tinha a função de evitar o coito, fosse por prevaricação ou por estupros.

No período compreendido como Idade Moderna (1453 a 1789) podemos destacar o Renascimento – movimento artístico e cultural, com nuances econômicas, políticas e cientificas –, destacam-se grandes mudanças nos variados segmentos da sociedade, entre eles o da pesquisa e tecnologia. A exploração da beleza, do nu e do amor resultam na liberalização do ser humano no que diz respeito à ordem sexual, mas só para os nobres, pois os pobres estavam sob o domínio da Igreja. Devido a essa “liberdade sexual” na Europa, o número de prostitutas, prostíbulos e termas aumentaram assustadoramente, a prática sexual com essas mulheres (que na maior parte eram mulheres na própria cidade) era incentivada.


No início do século XVI, com o surgimento da Reforma e o Protestantismo, . O movimento Reformista transforma profundamente as relações entre o homem e a mulher e entre adultos e crianças, neutraliza vários conventos/mosteiros e abre outras tantas escolas com separação entre meninos e meninas.


A ideologia do Protestantismo era a de que o sexo não seria pecado se fosse feito a serviço de Deus, virgindade era considerada indesejável e o prazer sexual era admitido, mas sempre dentro do casamento. A mulher, portanto, não é vista somente como geradora de filhos ou objeto para alívio dos desejos sexuais do homem, mas como companheira” (SEIXAS, 1998, p. 59). 

Para combater essa linha, a da Reforma, a igreja Católica resolve agir, utilizando a Contra-Reforma, no intuito de reforçar a idéia de que a virgindade é superior ao casamento e que o sexo é apenas um instrumento de procriação e não de prazer, condenando as artes que exaltam a luxúria, volta a perseguir mulheres consideradas bruxas. 


No final do século XVII e início do século seguinte surgiu a corrente do racionalismo, cujos praticantes utilizavam técnicas de sedução e flerte através do uso do intelecto, a libertinagem, transformou os “ociosos da corte“ em praticantes do sexo despudorado (SEIXAS, 1998, p. 65). Conhecido também como "século das mulheres", ficou marcado pela auto-valorização da figura feminina da mulher, as quais utilizavam maquiagem, jóias e roupas caras, como uma espécie de expressividade da teatralidade presente nesta época. “O período assiste à segunda abertura, depois do protestantismo, na ética cristã, o mundanismo, que consiste no transplante do estilo de vida palaciano para as grandes cidades governadas por Estados absolutista” (SEIXAS, 1998, p. 65).


Como podemos ver, houve uma disseminação das práticas e costumes da nobreza entre os cidadãos urbanos, para eles isso era a modernidade.

Mas, ao contrário do protestantismo, o mundanismo iria atacar a visão da igreja por um lado hoje mais atual: o lado do prazer imediato e do conhecimento por prazer, em contraposição à salvação eterna e ao saber revelado pelos dogmas. No mundanismo a mulher aristocrata assume o prazer sexual quase em igualdade de condições com o homem, aspira a ascender aos lugares ocupados pelo homem no mundo da política, das ciências e das artes, “reina” nos salões, nos bailes e em outros lazeres, mas em contrapartida rejeita a maternidade, a amamentação em primeiro lugar, mas também a criação e a atenção afetiva aos filhos. (ALMEIDA apud SEIXAS, 1998, p. 65)

Durante o período dos séculos XVII e XVIII a prática plena do sexo toma proporções maiores, como a prostituição, a homossexualidade (tanto para os homens quanto para as mulheres) e a perversão; surgem as primeiras opções anti-conceptivas. Os papéis morais dentro das relações também mudam, é preciso que um seja o passivo (submisso) – papel quase sempre desempenhado pelas mulheres – e o outro o ativo (dominador) – função quase sempre reservada aos machos.


No século XIX, tendo como pano de fundo a Revolução Industrial, houve um aumento significativo no número de mulheres empregadas, contudo ainda havia grande diferença de salários entre homens e mulheres, tal diferença apoiava-se no pressuposto de que as mulheres eram sustentadas por seus companheiros. Foi nesse período que a análise socialista tomou forma, a situação da mulher aparece como parte das relações de exploração na sociedade de classes. Assim, o movimento feminista surge como aliado do movimento operário, dentre os primeiros movimentos organizados, data da primeira Convenção dos Direitos da Mulher em Seneca Falls, estado de Nova Iorque, em 1848. Tal convenção ocorreu nos dias 19 e 20 de julho de 1848, foi a primeira, nos Estados Unidos, que lutou pelos direitos da mulher.

A Convenção de Seneca Falls foi organizada por Lucretia Mott e Elizabeth Cady, ambas militavam pelos Direitos das Mulheres, mais especificamente na área política onde as mulheres eram muito mais excluídas de qualquer participação, percebe-se nesse contexto o desejo dessas mulheres em ser apenas uma dona de casa. A Convenção atraiu 240 simpatizantes, 40 eram homens. Os avanços obtidos com a Declaração de Seneca Falls, foram poucos, mas durante 70 anos foram úteis para seu propósito, o direito de voto para as mulheres,  só conquistado em 1920.

Até 1884, as únicas mulheres a votar na Inglaterra são as solteiras ou viúvas donas de propriedades, moradoras nas cidades. Até 1914, o maior emprego individual para as mulheres é o serviço doméstico, e a mulher operária é transformada em escrava do salário, mal paga e recebendo menos que o homem pelo mesmo trabalho. (SEIXAS, 1998, p. 69)

A Nova Zelândia foi a pioneira com relação ao sufrágio feminino, quando em 1893, foi primeiro país a reconhecer o direito de voto das mulheres, no ano de 1918 a Alemanha e o Reino Unido também reconhecem o direito do voto feminino. França, Itália e Japão só consideram as mulheres como eleitoras em 1945. 
No final do século XVIII surgem duas correntes marcantes, do ponto de vista histórico, a romântica e a vitoriana. No caso do romantismo resultado dessa visão romântica nas artes e no próprio ser humano, culminou em um novo padrão de comportamento: mulheres frágeis protegidas por homens fortes e que respeitavam o lar e a família. A mulher é incentivada a se dedicar única e exclusivamente ao lar e a família. Nesse ponto a feminilidade da mulher estrutura-se em quatro grandes pilares, sendo eles a domesticidade, o amor materno, o pedestal feminino e por último o amor romântico baseado em casamentos por atração individual.

Na corrente vitoriana, vista no século XIX, há um resgate do pudor, da virtude e também do combate a permissividade sexual entre homens e mulheres, Seixas (1998), destaca, que o resgate de tais hábitos e virtudes era um tanto quanto hipócrita, pois se não houvesse o conhecimento de outros sobre as ações ditas amorais ou proibidas, não haveria problema algum. Um dos pontos desfavoráveis que o movimento vitoriano trouxe a construção de nossa história foi à redução do espaço mulher, relegando-as ficar dentro das próprias casas e das igrejas. Os maridos não tinham mais o direito de bater em suas esposas, mas estas condições favoreceram o aparecimento de determinadas doenças ligadas à função reprodutiva e sexual da mulher. 

No Brasil a composição da classe dominante no século XIX temos brancos europeus dominando as classes subalternas constituídas em sua maioria por caboclos, negros e mulatos, a estrutura familiar patriarcal ainda é hegemônica. 
O papel da mulher não apresenta mudanças radicais no que diz respeito a suas obrigações da lida no campo, o cuidado com os filhos, marido e casa. O aborto e a prostituição são considerados faltas graves e puníveis.

Nessa época correm rumores de que as “doenças da nova mulher” – lesbianismo, masturbação, insatisfação conjugal, insaciabilidade sexual – são causadas pelo desenvolvimento excessivo do clitóris. Com a sua única função é o prazer sexual feminino, para alguns médicos o clitóris é dispensável. Não é incomum que médicos americanos e europeus submetam mulheres à extirpação cirúrgica do clitóris (clitoridectomia) com o objetivo de estimular a prática da virtude. (SEIXAS, 1998, p. 71)

No que diz respeito as grandes conquistas do século XX, Sigmund Freud (1836-1939) conseguiu provar através de seus estudos e pesquisas que, o prazer sexual seria saudável e necessário ao bem estar do ser humano, diferentemente do que se pregava no período vitoriano. Ainda assim Freud relegava a mulher, em suas pesquisas, como ser inferior ao homem, considerado modelo. 
Durante o século XX o amor é declarado como alicerce do casamento, bem como do modelo conjugal cristão. Além da influência religiosa, a mídia induz, propõe e propaga a idéia da mulher que vive em função do ato do casamento. 

1.1 Movimento Feminista: Defesa dos Direitos das Mulheres


Em termos gerais, podemos dizer que o Movimento Feminista ou o Feminismo é um movimento de cunho intelectual, filosófico e político, cujos objetivos primordiais são a equalização dos direitos e proteção legal às mulheres, e ainda envolve outros segmentos, com teorias e filosofias ligadas às.diferenças entre os gêneros. 


De acordo com Humm (1992) e Walker (1992), "a história do feminismo pode ser dividida em três "ondas". A primeira teria ocorrido no século XIX e início do século XX, a segunda nas décadas de 1960 e 1970, e a terceira teria ido da década de 1990 até a atualidade". 

Por volta do século XIX, período em que percebeu-se mais nitidamente a dominação e a opressão sofrida pela mulher. Nesse mesmo período destaca-se também o movimento sufragista, que lutava pelo direito ao voto da classe operária. Podemos dizer que o movimento feminista está dividido em duas etapas: a primeira, onde os movimentos e as feministas iniciaram as lutas pelos direitos das mulheres, no que se referia as questões reprodutivas, a objetalização da mulher (no sentido sexual), luta contra a violência sexual e doméstica, direitos trabalhistas diferenciados (licença pós-parto), igualdade salarial, assédio sexual, discriminação no local de trabalho, pornografia e o patriarcalismo; e a segunda seria o próprio movimento feminista com caráter mais organizado e atuante no que diz respeito às reivindicações. 

Foi a partir das grandes revoluções que o feminismo incorporou seu cunho reivindicatório e, unindo-se a alguns Partidos, ganha força de expressão. Com a expansão do capitalismo e também da Revolução Francesa surgem os “partidos de esquerda” que propiciam um espaço maior para as mulheres organizarem suas manifestações, e como a maioria dos partidos precisava de mais colaboradores, não houve problemas com esta parceria. O movimento feminista estava intimamente ligados aos movimentos políticos.

Segundo Alves e Pitanguy (1985), alguns homens engajaram-se, ou pelo menos, foram solidários à idéia da importância da mulher como agente de mudanças, como Condorcet, Voltaire, e Montesquieu, dentre outros.
Conquistas como o casamento civil e a legislação do divórcio forma obtidas através da participação das mulheres na Revolução Francesa, inclusive muitas mulheres lutaram na Primeira Guerra Mundial, com o intuito de adquirir os mesmos direitos que os homens, uma vez que cumpriam os mesmos deveres. Infelizmente a linha mais conservadora da sociedade impediu essas aspirações. Em 1928, o Parlamento inglês outorgou o direito ao voto a todas as mulheres, em igualdade de condição com os homens.

Nas décadas de 1930 e 1940, as reivindicações do movimento feminista haviam sido formalmente conquistadas na maior parte dos países ocidentais, como por exemplo, o direito ao voto, direito a escolarização bem como acesso ao mercado de trabalho, a entrada da mulher no mercado de trabalho ganhou novas proporções principalmente devido ao cenário mundial que as duas grandes guerras – com grande parte dos homens envolvidos com a guerra as mulheres ocuparam os postos de trabalho vagos – ao final de ambas surgiram campanhas a fim de desvalorizar o trabalho feminino, mostrando que os avanços conseguidos estavam ainda restritos ao âmbito legislativo.

Acredita-se que uma das datas mais marcantes em toda a história de lutas e discussões acerca do movimento feminista seja o dia 08 de março de 1857, a qual marca o Dia Internacional da Mulher, homenagem às operárias de uma fábrica que nesta data, fizeram uma manifestação contra as más condições de trabalho e pela redução da carga horária, ocupando as instalações da indústria. Os patrões irritados fecharam as portas da fábrica e atearam fogo na mesma, resultando em 129 mulheres queimadas vivas. A partir de então a data foi incorporada apenas por alguns países Europeus, e somente em 1975, a Organização das Nações Unidas (ONU) incluiu o dia 8 de março em seu calendário oficial de comemorações.

Em 1949 uma grande escritora francesa, Simone de Beauvoir, escreveu um livro de reconhecimento internacional, “O Segundo Sexo”, o qual consistia num estudo sobre a mulher e o patriarcalismo, é considerado como divisor de águas, pois revolucionou profundamente a análise feminista da questão da mulher e propões soluções radicais para o conflito entre os séculos, surgia o feminismo moderno. A autora demonstra sua convicção de que não é a natureza que limita os papéis femininos, mas um conjunto de preconceitos, costumes e leis, bem como de que as mulheres, de modo geral, apresentam-se como cúmplices. Simone de Beauvoir, claramente, apela para a dignidade das mulheres, fomentando a erradicação do papel de mulher subordinada e vítima. Os leitores, em especial as mulheres, são convidados a refletir sobre a ilusão de conforto e integração social, obtidos somente através do casamento tradicional.
Na década de 1960, o movimento feminino, influenciado por várias publicações ligadas especificamente as mulheres, inclusive o livro supracitado, defende que as desigualdades hierárquicas entre homens e mulheres não seriam apenas um fator de ordem biológica, mas sim uma construção sócio-cultural, muito aquém da luta pela igualdade de direitos, incorporando assim o questionamento das raízes culturais das desigualdades. 
Em 1966, nos Estados Unidos, Betty Friedan fundou o National Organization of Women (NOW) , influenciada por sua publicação Feminine Mystique (A Mística da Mulher), três anos antes. 
No ano seguinte algumas integrantes do NOW (mulheres solteiras e jovens), deixaram o grupo e criaram as primeiras bases de um movimento mais radical, o Women Liberation Movement (Movimento de Libertação da Mulher), o qual agiu junto aos órgãos públicos, meios de comunicação, e universidades, para mudar a imagem sexista sobre as mulheres, para abolir as discriminações no emprego, nos salários, para obterem o direito ao aborto etc. 

Graças a essas duas organizações, naquela época, surgiram as primeiras publicações da literatura feminista, que através de jornais independentes, livros e pesquisas, apresentavam-se como instrumento para encorajar a luta das mulheres em denunciar o sexismo.
Desde a década de 1980, feministas argumentaram que o feminismo deveria examinar como a experiência da mulher com a desigualdade se relaciona ao racismo, à homofobia, ao classismo e à colonização. No fim da década e início da década seguinte as feministas ditas pós-modernas argumentaram que os papeis sociais dos gêneros seriam construídos socialmente, e que seria impossível generalizar as experiências das mulheres por todas as suas culturas e histórias.
De acordo com Alves e Pitanguy (1985), algumas feministas mais conservadoras tinham medo de que a luta pela liberdade sexual se tornasse uma busca pela igualdade em relação à promiscuidade masculina, devido à possibilidade de desqualificar o Movimento Feminista, ou até mesmo torná-lo ilegítimo quanto aos objetivos. A partir desses acontecimentos, o movimento feminista tornou-se um movimento reivindicatório e, unindo-se a alguns partidos, ganhando força e expressão. 

Para Alves e Pitanguy (1985) o movimento feministra buscava a garantia de um mercado de trabalho mais igualitário, bem como um convivio social mais justo, contudo em muitas ocasiões, subentedia-se que as mulheres queriam ocupar o lugar dos homens, abandonando sua própria feminilidade. 
O feminismo certamente teve efeitos nas relações heterossexuais, houve uma mudança sensível na relação entre o homem e a mulher. Ambos tiveram de se adaptar a novas situações. A mulher começou a se conscientizar de que tinha novas oportunidades, mas ao mesmo tempo sofreu com a necessidade de tentar equilibrar uma carreira bem-sucedida e a vida familiar. O ônus da criação dos filhos não pesava mais somente para a mulher, e do homem passou a se exigir o algumas tarefas na educação das crianças. Na maioria das vezes a mulher desempenhava atividades em casa e no trabalho, algumas delas aceitavam isso como fato normal. 

Quanto ao comportamento sexual, as mulheres passaram a ter mais controle sobre seus corpos, vivenciando o sexo com mais liberdade do que lhes era permitido anteriormente. Tal revolução sexual é vista como positiva, uma vez que homens e mulheres tornaram-se mais livres, compartilhando experiencias sexuais. 

Devido a expansão capitalista e a Revolução Francesa emergiram os chamados “partidos de esquerda”, os quais apoiariam futuramente as mulheres em suas manifestações. Os partidos precisavam de mais colaboradores e as mulheres precisavam de um espaço para as manifestações por seus direitos, culminando num estreitamento de laços. 

Na luta pela ampliação das idéias liberais, as feministas defendiam que as conquistadas obtidas pelas revoluções deveriam ser extendidas à ambos os sexos, ou seja, direitos naturais “iguais” tanto para homens quanto para as mulheres. Como resultado da participação das mulheres na Revolução Francesa, registra-se, por exemplo, a instauração do casamento civil e a legislação do divórcio.  

O movimento feminista interagiu com outros movimentos sociais concomitantemente com a evolução das discussões acerca das questões ligadas à condição da mulher no que diz respeito à opressão de classe, racial e sexual. Tais parcerias colaboram para a abertura de novas possibilidades de organização e de solidariedade entre movimentos de focos diferentes. 
Sobreposições de opressões como, por exemplo, a mulher negra, a mulher lésbica e a mulher pobre incentivam não só as frentes específicas dentro do feminismo, mas o coloca ao lado de outros movimentos que se colocam igualmente contra qualquer tipo de discriminação.

CAPÍTULO 2 
2. A Gênese da Homossexualidade


Tendo em vista a existência do homossexualismo desde os tempos mais remotos de nossa história, conseqüentemente temos várias teorias e concepções sobre a origem do homossexualismo, deve-se considerar várias concepções e teorias relacionadas ao tema, por exemplo, temos o ponto de vista da medicina, que diz que a homossexualidade é a atração erótica por indivíduos do mesmo sexo, atingindo aos dois sexos, ou seja, pode ser praticado entre homens ou entre mulheres. (CORREIA, 1997) .
Entre os gregos a prática homossexual disseminou-se mais rapidamente e com maior aceitação, porque além de representar aspectos religiosos e militares, os Gregos relacionavam a homossexualidade com intelectualidade, estética corporal e ética comportamental, e curiosamente algumas pessoas desse período consideravam mais nobre o relacionamento homossexual do que o heterossexual. 

Com o surgimento do Cristianismo, a homossexualidade passou a ser encarada como anomalia psicológica, era considerada pelos seguidores dessa corrente como um vício, encarada pelos ingleses como crime até bem pouco tempo atrás na década de 1960. 
Na década de 1980, o termo homossexualismo foi retirado dos manuais de diagnósticos psiquiátricos como transtorno patológico. É citado apenas como um transtorno, somente se tal opção causar algum tipo de estresse ou depressão para a pessoa. 

De acordo com Dias e Assis (2001) o Código Internacional da Doença – 09 (CID 09), até 1985, o homossexualismo era considerado como doença, a partir de então o sufixo “ismo” foi substituído pelo sufixo “dade”. O Conselho Federal de Medicina, antecipando-se à Organização Mundial de Saúde, tornou sem efeito o código 302 do CID 09, não considerando mais a homossexualidade como "desvio ou transtorno sexual”. 

Conforme Correia (1997), é cientificamente provado que existem indivíduos que geneticamente nascem com uma diferença hormonal, que se exterioriza através de comportamentos não comuns ao sexo original, ou seja, nos homens verificam-se traços afeminados e nas mulheres com traços masculinos, seja na aparência física ou no comportamento. 

 [...] A sexualidade envolve três grandes aspectos: o biológico, que é o sexo, o psicológico, que é a identidade e o social, que é o gênero. Este último aspecto que origina o conceito fundamental para se compreender e superar preconceitos – posto que construído socialmente, é mutável, passível, então, de ser superado enquanto gerador de assimetrias que resultam nas desigualdades [...] (FAURY, 2003, p.114)

O termo lésbica origina-se das habitantes da ilha de Lesbos, na Grécia. Na Antiguidade, entre os séculos VI e VII a.C., morava naquela ilha a poetisa Safo, admiradua por seus poemas sobre amor e beleza, em sua maioria dirigidos às mulheres. Por esta razão, o relacionamento amoroso entre mulheres passou a ser conhecido como lesbianismo ou safismo.

Muitos termos foram usados para descrever o amor entre mulheres nos últimos dois séculos, entre os quais: amor lesbicus, urningismo, safismo, tribadismo, e outros. Temos ainda aqueles que são utilizados de forma pejorativa e preconceituosa, tais como sapatão, bolacha, paraíba, mulher-macho, entre outros. 

Contemporaneamente, a homossexualidade passa por uma fase de maior aceitação social. Exemplos dessa abertura à presença dos homossexuais é a consciência da necessidade de legalização da relação homoafetiva em países como Holanda, Bélgica, Espanha, Canadá, o estado de Massachusets e a África do Sul. 

No Brasil, como em praticamente todos os países do mundo, existe uma clara postura de negar a existência de relacionamentos homoafetivos, tal fato ocorre a fim de não afrontar os segmentos conservadores, temendo uma estigmatização que vai de encontro aos fins políticos e eleitoreiros. A aversão as mulheres lésbicas e aos homossexuais de forma geral é contemporaneamente chamada de homofobia, literalmente, falando significa medo de homossexuais. Este medo freqüentemente se traduz em agressividade verbal ou até mesmo física em alguns casos. Portanto, a homofobia, assim como o racismo, são comportamentos anti-sociais indesejáveis no que diz respeito ao bem estar da população.

Apesar das mudanças que vem ocorrendo e nosso país, ao se discutir o lesbianismo moderno, deve-se manter em mente o fato de que lésbicas, tal como outros grupos de minoria sexual, ainda são um grande alvo de discriminação, iniciando-se na maioria das vezes dentro do próprio lar, conseqüentemente estendendo-se à escola e ao trabalho. 
2.1 Movimentos dos Direitos dos Homossexuais 
Historicamente a estrutura de toda sociedade gera sistemas de exclusões, muitas vezes baseados em preconceitos, que acabam por causar estigmas, o que não se enquadra nos estereótipos ideologicamente pré-determinados que nos são “impostos ou fortemente sugeridos” acaba por ser rotulado de “anormal”, aquilo ou aqueles que não se encaixa nos moldes. (DIAS, 1999)

De acordo com Dias (1999), por isso existe a aversão aos vínculos homossexuais, sendo relegados à marginalidade e a exclusão de determinados ciclos sociais, aqueles que não têm preferências sexuais dentro de determinados padrões de estrita moralidade. 

Influenciados pela revolução sexual e pela contracultura, visivelmente expostas nos meios de comunicação, a década de 1960 é considerada como marco histórico na história das lutas dos direitos dos homossexuais. Com várias organizações se formando nos Estados Unidos, como a "Vanguard Incorporated" (1966), representando a juventude homossexual, a qual se tornaria mais tarde em The Gay and Lesbian Center (Centro de gays e lésbicas), o primeiro no país.
Contudo o evento mais marcante desta década ficou conhecido como a Revolta de StoneWall
, ocorrida em 28 de junho de 1969, em um bar chamado Stoneswall In, localizado em Nova Iorque, reconhecidamente freqüentado por gays, lésbicas e travestis. Os policiais invadiram o local alegando descumprimento na venda de bebidas alcoólicas, com objetivo de fechá-lo. Os freqüentadores reagiram o que resultou num confronto que durou três dias. A data marcou historicamente a luta para coibir humilhações e discriminações comum nos redutos. 


Já em 1970, os grupos militantes da causa homossexual, em pelo menos oito cidades norte-americanas eram suficientemente organizados para agendar eventos simultâneos comemorando a rebelião de Stonewall para o último domingo de junho. Os eventos variaram de uma marcha altamente política de três a cinco mil pessoas em Nova York e milhares a mais em desfiles em Los Angeles, San Francisco e Chicago. Enquanto muitos grupos utilizavam o nome da Frente de Libertação Gay (FLG) em vários lugares dos EUA, em Nova York a organização foi totalmente substituída pelo Aliança de Ativistas Gays (Gay Activist Alliance). Surgiu em todo o mundo, movimentos similares, tais como Campanha Contra a Moral Perseguição na Austrália e os britânicos Gay Liberation Front. 
Ainda na década surgia o grupo de lésbicas Lavender Menace nos EUA em resposta à "dominação do macho" de outros grupos Gay Lib e do sentimento anti-lésbicas no Movimento de Mulheres. O lesbianismo foi defendido como uma opção para as mulheres feministas, e as correntes antes de separatismo lésbicas começaram a surgir. Grupos com um a abordagem da FLG começaram a surgir em todo o mundo, tais como a Campanha Contra a Perseguição Moral na Austrália e a Frente de Libertação Gay Britânica (British Gay Liberation Front). 
Nesse mesmo período surgia no Brasil, os primeiros sinais de movimentos sociais e grupos em defesa dos direitos homossexuais, tais como o “Jornal Lampião da Esquina” (Rio de Janeiro - 1978) e também o grupo “SOMOS – Grupo de Afirmação Homossexual” (1979), coincidindo com a abertura política, ainda durante a Ditadura Militar. O objetivo era formar alianças com outras minorias, como negros, feministas, índios e ainda o movimento ecológico.
De acordo com Facchini (2005), o grupo SOMOS, foi o primeiro a ser reconhecido no estado de São Paulo, em 1978, tendo uma proposta politizar a questão da homossexualidade. Já no início dos anos 1980, houve organização de outros grupos por todo o país.

Contudo, de acordo com Prata (2007), somente à partir de 1996, iniciaram-se atividades para marcar o dia 28 de junho. No ano seguinte (1997), ocorreu a primeira Parada do Orgulho de Gays, Lésbicas , Bissexuais e Transgêneros (travestis e transexuais) com a participação de 2 mil pessoas. 
Em 1999 a Parada passou a ser organizada pela Associação da Parada do Orgulho GLBT (Gays, Lésbicas, Bissexuais e Transgêneros) de São Paulo. O objetivo principal era possibilitar a visibilidade das questões ligadas aos homossexuais e fomentar a criação de políticas públicas que atendesse este segmento. Utilizando como estratégia a ocupação de espaços públicos, visando sensibilizar a sociedade para o convívio com as diferenças. 
Assim como ocorre na cidade de São Paulo, as Paradas são realizadas por todo o território brasileiro.

 Uma das datas mais importantes quanto a visibilidade lésbica, além das citadas anteriormente, 29 de agosto, refere-se ao dia em que se realizou o primeiro Seminário Nacional de Lésbicas (Senale) em 2006, no Brasil. É um dia dedicado a se discutir e dar visibilidade à comunidade de lésbicas no país. Em 2012 a Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e o Empoderamento das Mulheres (ONU Mulheres) reafirmou estar comprometida com a defesa dos direitos das lésbicas e bissexuais e de todas as mulheres no mundo. Esta foi a primeira vez que mulheres homossexuais de todo o país se reuniram oficialmente em uma organização. Este foi um primeiro passo para que o movimento homossexual se comprometesse com a causa do lesbianismo.

A Ministra da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM-PR), Eleonora Meinicucci, divulgou um comunicado lembrando a data e destacando a criação da Coordenação Geral da Diversidade, para a efetivação de políticas públicas que apoiem e fortaleçam a promoção da igualdade e valorização da diversidade
.

A partir da década de 1990, mais especificamente, surgiram algumas Organizações Não Governamentais (ONG’s) em defesa dos direitos dos homossexuais. Claramente percebeu-se uma lacuna frente aos homossexuais no que diz respeito à garantia de determinados direitos, com os holofotes voltados a "visibilidade da causa homossexual", visibilidade esta obtida principalmente através de eventos como a Parada do Orgulho Gay, constatou-se a necessidade de olhar mais cuidadoso quanto, ao fato de lhes serem negados alguns direitos civis, tal qual a regulamentação da união civil. 
Contudo, infelizmente na maioria dos estados brasileiros, os homossexuais não tinham como regulamentar a relação entre si e perante a sociedade. A possibilidade de casamento só é garantida para heterossexuais, dentro deste contexto nota-se deficiência do pleno exercício de cidadania e respeitabilidade da dignidade humana, e diante de tal cenário o Estado deve intervir para que se faça cumprir os direitos garantidos em nossa Constituição Federal, a qual preconiza tratamento igualitário à todos os cidadãos brasileiros.

Atualmente relações ditas homoafetivas, que consistem em um compromisso mútuo de responsabilidade, laços familiares e amizades duradouras, as quais são parte da vida de todas as pessoas, satisfazem as necessidades emocionais que são fundamentais para todo ser humano, e que também proporcionam ao indivíduo a segurança e aconchego em relação às adversidades da vida cotidiana, inclusive na velhice.  A maioria das conquistas, no que concerne à legalização das relações homoafetivas na maior parte dos estados brasileiros depende estritamente da jurisprudência, ou seja, casais homossexuais que dependem de “brechas” na lei para garantir seus direitos, como é o caso dos chamados Contratos de Instituição de Sociedade Convivencial. 
Segundo Dias (2000) os vínculos afetivos sem nome e sem lei – porque formados sem o selo da oficialidade – foram chamados de sociedades de fato, como se as pessoas tivessem se aproximado visando a lucro. Tal era o receio de comprometer a estrutura da família, que, mesmo após a Constituição de 1988 haver incluído no conceito de entidade familiar a união estável, a jurisprudência persistiu considerando sociedade de fato o que nada mais era do que uma sociedade de afeto. Foi necessária a edição da legislação ordinária – que nada mais fez do que determinar a aplicação do preceito constitucional – para inserir as uniões estáveis no seu devido lugar: no Direito de Família. As uniões homoafetivas sujeitam-se à mesma resistência, pois recebe da sociedade um tratamento excludente. 
O princípio jurídico da proteção da dignidade da pessoa humana tem como núcleo essencial à idéia de que a pessoa humana é um fim em si mesma, não podendo ser instrumentalizada ou descartada em função das características que lhe conferem individualidade e imprimem sua dinâmica pessoal. O ser humano em virtude de sua dignidade, não pode ser visto como meio para realização de outros fins [...] (RIOS, 2001, p. 89)

Segundo Rios, destaca-se a proteção à dignidade das pessoas.

Fica claro, portanto, que as questões relativas à orientação sexual, relacionam-se de modo intimo com a proteção da dignidade da pessoa humana. Esta problemática se revela notadamente em face da homossexualidade, dado o caráter heterossexista e mesmo homofóbico que caracteriza a quase totalidade das complexas sociedades contemporâneas [...] (RIOS, 2001, p. 91)
2.2 Uniões Homoafetivas e a Legislação Brasileira 
No que tange a Legislação Brasileira e a seguridade dos direitos dos homossexuais, um destes direitos, talvez seja o que cause mais polêmica entre religiosos e políticos fundamentalistas, é a conversão da união civil homoafetiva em casamento igualitário. Cabe destacar que algo que parece, para alguns tão pecaminoso e anti-natural, pode beneficiar uma grande parcela da população, a qual não tem esse direito garantido. Podemos mencionar ainda, para exemplificar tal cenário que, na década de 1980, com o surgimento da SIDA (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida), assim como muitos heterossexuais, os homossexuais também perderam seus parceiros, consequentemente seus patrimônios (em alguns casos construído pelo casal), uma vez que não havia legislação que garantisse esse direito.
Foram longos anos sem quaisquer garantias legais, até que em 1995 surgiu o Projeto de Lei nº 1.151/95
, que propunha a legalização da união civil entre pessoas do mesmo sexo (Parceria Civil Registrada), alterando assim as Leis nº 8.112/90
 e 6.815/80
. Tal Projeto de Lei, de seu artigo 1º ao 19º, buscava garantir a seguridade do cidadão homossexual no que diz respeito ao direito à formação de um patrimônio comum a partir do esforço de ambos, tais como os benefícios e direitos garantidos a heterossexuais. São eles: partilha dos bens, direito à herança (quando o parceiro falecido não tivesse herdeiros, ascendentes ou descendentes, o parceiro sobrevivente seria o herdeiro da totalidade do patrimônio), benefícios de previdência social, direitos relativos a planos e seguros saúde, declaração conjunta de imposto de renda, possibilidade de composição conjunta de renda a fim de adquirir financiamento para moradia, abertura de contas correntes bancárias, aquisição de nacionalidade (o parceiro estrangeiro ficaria habilitado a requerer a cidadania brasileira), dentre outros. Contudo o cito Projeto de Lei foi aprovado somente junto a Comissão Especial da Câmara dos Deputados em 1996 e não foi regulamentado. 
É importante destacar, que criou-se expectativas quanto a reformulação do Código Civil Brasileiro, em 2002, contudo a mesma não contemplou os casais/famílias homoafetivas (artigos 1.723 e1.726). 
Em 2009, o Projeto de Lei 1.151/95, que oficializaria a união entre pessoas do mesmo sexo, foi substituído pelo Projeto de Lei nº 4.914/09. O qual aplica à união estável de pessoas do mesmo sexo os dispositivos do Código Civil referentes à união estável entre homem e mulher, com exceção do artigo que trata sobre a conversão em casamento.
Posteriormente, o Projeto de Lei 612/11
, o qual propunha: "Altera a redação do art. 1.723 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil) para reconhecer como entidade familiar a união estável entre duas pessoas, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família; altera a redação do art. 1.726 da referida Lei para prever que a união estável poderá converter-se em casamento, mediante requerimento formulado dos companheiros ao oficial do Registro Civil, no qual declarem que não têm impedimentos para casar e indiquem o regime de bens que passam a adotar, dispensada a celebração, produzindo efeitos a partir da data do registro do casamento". Encontra-se, desde 18/06/2012, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para ser incluso na pauta.
No dia 05 de maio de 2011, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, por unanimidade, a união estável entre casais do mesmo sexo como entidade familiar. Na prática, as regras que valem para relações estáveis entre homens e mulheres serão aplicadas aos casais gays. Com a mudança, o Supremo cria um precedente que pode ser seguido pelas outras instâncias da Justiça e pela administração pública.

Sobre o fato alguns Ministros do STF, argumentaram:

"Não há razões que permitam impedir a união entre pessoas do mesmo sexo. [...] a união estável foi criada para reconhecer “famílias espontâneas”, independente da necessidade de aprovação por um juiz ou padre. Onde há sociedade, há o direito. Se a sociedade evolui, o direito evolui. Os homoafetivos vieram aqui pleitear uma equiparação, que fossem reconhecidos à luz da comunhão que têm e acima de tudo porque querem erigir um projeto de vida. A Suprema Corte concederá aos homoafetivos mais que um projeto de vida, um projeto de felicidade”. (Luiz Fux)
”Estamos aqui diante de uma situação de descompasso em que o Direito não foi capaz de acompanhar as profundas mudanças sociais. Essas uniões sempre existiram e sempre existirão. O que muda é a forma como as sociedades as enxergam e vão enxergar em cada parte do mundo". (Joaquim Barbosa)
“Aqueles que fazem a opção pela união homoafetiva não podem ser desigualados da maioria. As escolhas pessoais livres e legítimas são plurais na sociedade e assim terão de ser entendidas como válidas. (...) O direito existe para a vida não é a vida que existe para o direito. Contra todas as formas de preconceitos há a Constituição Federal”. (Cármen Lúcia)

 “Entendo que uniões de pessoas do mesmo sexo, que se projetam no tempo e ostentam a marcada da publicidade, devem ser reconhecidas pelo direito, pois dos fatos nasce o direito. Creio que se está diante de outra unidade familiar distinta das que aracterizam uniões estáveis heterossexuais”. (Ricardo Lewandowski)
“O limbo jurídico inequivocamente contribui para que haja um quadro de maior discriminação talvez contribua até mesmo para as práticas violentas de que temos noticia. É dever do estado de proteção e é dever da Corte Constitucional dar essa proteção se, de alguma forma, ela não foi engendrada ou concedida pelo órgão competente”. (Gilmar Mendes)

A decisão do Superior Tribunal Federal criou um precedente a ser seguido por todas as instituições da administração pública, inclusive pelos cartórios de todo o Brasil. Direitos como herança, comunhão parcial de bens, pensão alimentícia e previdenciária passariam a ser assegurados a casais de pessoas do mesmo sexo.
Recentemente, mais precisamente no dia 18 de dezembro de 2012, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) publicou no Diário da Justiça, norma que regulamenta o casamento civil entre pessoas do mesmo sexo. O casamento e união estável foram inseridos nas previsões das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo. O que possibilita aos casais homossexuais, que desejam oficializar a união, não ter que recorrer à Justiça. A união pode ser oficializada em cartórios do Estado de São Paulo, e concede todos os direitos e benefícios garantidos por lei. 

"A inovação das normas no ponto em questão visa a possibilitar o reconhecimento e registro nos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais das uniões afetivas de pessoas do mesmo sexo sem a necessidade de provocação judicial. O tratamento igualitário dispensado às uniões de pessoas do mesmo sexo, além de amparado no posicionamento consagrado pela Suprema Corte e também pelo Conselho Superior da Magistratura, prestigia a dignidade humana de parcela da sociedade, trazendo praticidade e facilidade para o registro". (em nota informou o TJ)

Desde 1º de março de 2013, todos os 832 Cartórios de Registro Civil paulistas, cumprem a norma que regulamenta o casamento civil entre pessoas do mesmo sexo. Casais homossexuais (sejam lésbicas, gays, bissexuais, travestis ou transexuais) que vivem no estado de São Paulo podem casar-se, não precisando mais aguardar decisão judicial para oficializar tal união. 
Antes, os processos de casamento entre pessoas do mesmo sexo em São Paulo precisavam ser submetidos ao juiz corregedor do cartório. Caso aprovada, a união era realizada, se não, o casal deveria recorrer à segunda instância do Tribunal de Justiça (TJ). Agora, a concordância do magistrado não é mais necessária, como ocorre num casamento entre homem e mulher. As responsabilidades são as mesmas, os valores são os mesmos, os prazos são os mesmos. Essa norma garante a igualdade, como está determinado na Constituição. 

Em nota
 o Tribunal de Justiça afirmou:
“o tratamento igualitário dispensado aos casais do mesmo sexo, além de amparado no posicionamento consagrado pela Suprema Corte e também pelo Conselho Superior da Magistratura, prestigia a dignidade humana de parcela da sociedade, trazendo praticidade e facilidade para o registro".

De acordo com dados da Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo (Arpen-SP), somente na capital foram celebrados 108 casamentos entre pessoas do mesmo sexo (sendo 86 em 2012 e 22 até fevereiro de 2013) desde o ano passado, quando foi autorizada a primeira cerimônia do tipo na cidade. 
Contudo, mesmo diante deste avanço em relação à defesa dos direitos dos homossexuais, há de ressaltar que o Estado de São Paulo é apenas o sexto estado brasileiro a converter uniões civis homoafetivas em casamento.

“Esse é um momento muito importante, não só para os homossexuais de São Paulo, mas para toda a sociedade brasileira. Muita gente ainda não tem conhecimento, mas o casamento civil igualitário já é uma realidade em Alagoas, Bahia, DF, Espírito Santo, Piauí. Com São Paulo comprando essa briga, ganhamos um apoio importante para igualdade continuar avançando no restante do país e garantir a mudança na legislação para que nenhum casal gay ou lésbico passe por diversos tipos de discriminação legal e social. “São Paulo, assim como os outros estados, será um marco no avanço social em todo o país”. (Wyllys, 2013)

Vale destacar que em algumas das conquistas juridicas mais significativas de nosso país estão ligadas diretamente à Maria Berenice Dias, advogada especializada em Direito Homoafetivo, Direito das Famílias e Sucessões, foi a primeira Desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, tendo sido a primeira mulher a ingressar na magistratura gaúcha. Tem mais de duas centenas de artigos publicados em jornais e em revistas especializadas e disponíveis em seu site, nas áreas de Processo Civil, Direito de Família, Direitos Femininos e Homossexualidade. Em 2009 recebeu o prêmio Direitos Humanos, categoria: Garantia dos Direitos da População LGBT, a mais alta condecoração do Governo Brasileiro outorgado pelo Presidente da República
. 
No Rio Grande do Sul, desde 2005 já foi possível reconhecer judicialmente a união homoafetiva entre pessoas do mesmo sexo, como no caso da jurisprudência AC 70012836755:

APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO HOMOAFETIVA. RECONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA IGUALDADE. É de ser reconhecida judicialmente a união homoafetiva mantida entre duas mulheres de forma pública e ininterrupta pelo período de 16 anos. A homossexualidade é um fato social que se perpetua através dos séculos, não mais podendo o Judiciário se olvidar de emprestar a tutela jurisdicional a uniões que, enlaçadas pelo afeto, assumem feição de família. A união pelo amor é que caracteriza a entidade familiar e não apenas a diversidade de sexos. É o afeto a mais pura exteriorização do ser e do viver, de forma que a marginalização das relações homoafetivas constitui afronta aos direitos humanos por ser forma de privação do direito à vida, violando os princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade. Negado provimento ao apelo
.

UNIÃO HOMOAFETIVA. UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA DE BENS. Inquestionada a existência do vínculo afetivo por cerca de 10 anos, atendendo a todas as características de uma união estável, imperativo que se reconheça sua existência, independente de os parceiros serem pessoas do mesmo sexo. Precedentes jurisprudenciais. POR MAIORIA, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DA SUCESSÃO E ACOLHERAM OS EMBARGOS DE T.M.S
.

2.3 O Papel do Serviço Social Frente aos Direitos da Mulher Homossexual
A relação de gênero formada por homens e mulheres é norteada pelas diferenças biológicas, geralmente transformadas em desigualdades que tornam “o ser mulher” um elemento de vulnerabilidade à exclusão social. Tal exclusão se dá, às vezes, ao mesmo tempo pelas relações de trabalho, de classe, de cultura, de etnia, de idade, de raça e também por orientação sexual, assim sendo, torna-se difícil atribuí-la a um aspecto específico desse fenômeno, tendo em vista que a exclusão é a junção de vários fatores. 

 A exclusão social da mulher é secular e diferenciada, como foi exposto anteriormente, é sabido que o fenômeno da exclusão não é específico das mulheres, este também atinge os mais diferentes segmentos da sociedade, a exclusão não é provocada unicamente pelo setor econômico, embora se admita que este é um dos principais pilares de sustentação desse fenômeno. 

A exclusão é gerada às voltas dos segmentos: econômico, político e do social, tendo desdobramentos específicos nos campos da cultura, da educação, do trabalho, das políticas sociais, da etnia, da identidade e de vários outros setores.  “O homem, como tradicional provedor da família, cede lugar à mulher, que se torna provedora parcial ou total das necessidades da prole, afirmando assim sua competência no desempenho da atividade masculina, mesmo numa conjuntura adversa e desigual”. (FISCHER e MARQUES, 2001)

Geralmente as mulheres recebem salários inferiores aos homens e ainda sujeitam-se a realizar tarefas em situação precária na busca para adequar-se à flexibilização do trabalho (proposta pelo projeto neoliberal), conforme os seguintes dados do PNAD
 usados por Saffioti (1997), em 1990, no topo da escala de salário estava o macho branco, em relação ao qual a mulher branca ganhava em média 55,3%; o homem negro 48,7% e a mulher negra ou parda 27%. Tendo em vista tais discrepâncias no que tange a valorização da mulher Fischer e Marques (2001) consideram que:

As diferenças convertidas em desigualdades alijam a mulher do exercício de atividades de maior prestígio e melhor remuneração.  É a igualdade, num contexto social burguês, contribuindo para tornar o projeto neoliberal mais perverso. A igualdade pressupõe um ordenamento a ser alcançado através de políticas de eqüidade, pois são estas que consideram as diferenças e presumem as identidades. A diferença constitui uma face da identidade, ou seja, da relação entre o eu e os outros, sendo esta a forma de as diferenças serem construídas e percebidas. Nesse sentido, um indivíduo só pode ser portador e criador de conhecimentos, criador e executor de práticas quando se relaciona com os outros. A práxis é responsável pela construção das subjetividades que se objetivam por meio de novas práticas. Assim sendo, cada ser humano é a história de suas relações sociais.

O atual cenário socioeconômico e cultural, no qual vivemos e também pelo qual o neoliberalismo atinge as mulheres, além de outras minorias, necessita com urgência de um novo projeto de reforma estrutural, uma nova conjuntura, composta por outros elementos. Uma conjuntura em que todos tenham acesso aos bens e serviços produzidos socialmente e em que prevaleça, principalmente, educação igual crianças de ambos os sexos, possibilitando a formação de comportamentos semelhantes nas relações de gênero. 
A educação, seja a informal doméstica, seja a instrução escolar, se constitui numa das bases da exclusão e da violência contra o feminino, disseminada em vários contextos da sociedade. É a partir de detalhes sutis como os brinquedos infantis, a exemplo do carrinho, da arma e da boneca, que a criança é preparada para o espaço público, reservado ao masculino e, portanto, o mais violento, e o privado, reservado ao feminino, o da submissão. O carro e o revólver, simbolizando o espaço público, representam a violência, a decisão, o domínio etc. A boneca está associada ao trabalho da casa, ao fogão e à maternidade. Dessa forma, vão sendo atribuídas personalidades para homens e mulheres, gerando a necessidade da existência de um ser frágil - sensível, dócil - para justificar o outro ser forte – provedor, agressivo, frio, intolerante, reiterando assim a cultura patriarcal e sexista e garantindo a assimetria entre os gêneros. Tal assimetria justifica desigualdades e exclusões e gera pólos de opressores e oprimidos, que se manifestam com maior visibilidade nas relações de gênero no espaço privado através do fenômeno universal da violência, que atinge de forma particular mulheres de diferentes partes do mundo e perpassa etnias, raças e classes sociais. (FISCHER e MARQUES, 2004)
[...] Relações sociais são constituídas, entre outras, pelas relações de gênero. Gênero então, é uma categoria cujo entendimento supõe:

▪ Formação da identidade masculina e feminina.

▪ Relações homem X mulher.

▪ Concepção cultural de masculino e feminino.

▪ Percepção do lugar ocupado na sociedade por homens e mulheres

▪ Imagens produzidas e percebidas, de homens e mulheres.

▪ Conhecimento dos processos se subjetivação  - objetivação.

▪ Seu desenvolvimento nas relações cotidianas.

▪ Sua presença constante nos meandros as política institucional [...] (FAURY, 2003, p.114)

No universo acadêmico, sabemos que há uma responsabilidade pela formação de profissionais que tenham atitudes e ações éticas e que, principalmente, saibam lidar com as diferenças étnicas, religiosas, sexuais entre outras. Segundo o Código de Ética dos Assistentes Sociais consta dentre os onze (11) princípios fundamentais
:
 ▪ Reconhecimento da liberdade como valor ético central e das demandas políticas a ela inerentes - autonomia, emancipação e plena expansão dos indivíduos sociais; 
▪ Defesa intransigente dos direitos humanos e recusa do arbítrio e do autoritarismo;
▪ Ampliação e consolidação da cidadania, considerada tarefa primordial de toda sociedade, com vistas à garantia dos direitos civis sociais e políticos das classes trabalhadoras;
▪ Defesa do aprofundamento da democracia, enquanto socialização da participação política e da riqueza socialmente produzida;
▪ Posicionamento em favor da eqüidade e justiça social, que assegure universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática;
▪ Empenho na eliminação de todas as formas de preconceito, incentivando o respeito à diversidade, à participação de grupos socialmente discriminados e à discussão das diferenças; 
▪ Garantia do pluralismo, através do respeito às correntes profissionais democráticas existentes e suas expressões teóricas, e compromisso com o constante aprimoramento intelectual; 
▪ Opção por um projeto profissional vinculado ao processo de construção de uma nova ordem societária, sem dominação-exploração de classe, etnia e gênero;
▪ Articulação com os movimentos de outras categorias profissionais que partilhem dos princípios deste Código e com a luta geral dos trabalhadores;
▪ Compromisso com a qualidade dos serviços prestados à população e com o aprimoramento intelectual, na perspectiva da competência profissional;
▪ Exercício do Serviço Social sem ser discriminado, nem discriminar, por questões de inserção de classe social, gênero, etnia, religião, nacionalidade, opção sexual, idade e condição física.
Destarte o empenho do profissional da assistência para que sejam eliminadas todas as formas de preconceito, tendo em vista o incentivo ao respeito pela diversidade, a participação de grupos socialmente discriminados e excluídos bem como o incentivo à discussão sobre as “diferenças”, torna-se imprescindível à construção de uma teoria para a formação acadêmica e profissional. De acordo com o Código de Ética Profissional do Assistente Social, “É a luta por um projeto profissional que seja vinculado a uma nova ordem societária, sem dominação-exploração de classe, etnia e gênero [...]” 
, que irá determinar o novo perfil dos assistentes sociais. A valorização do “ser” humano vai muito aquém, “no dia-a-dia, nos deparamos, a todo momento, com situações que nos provocam e nos fazem assumir determinadas posições, assumidas a partir de juízos de valor que fazemos frente a essas situações. Estamos falando das nossas ações morais, que exercemos a cada momento [...]
 

A questão ética da formação profissional dos assistentes sociais é fator indispensável nas universidades, bem como nas ações cotidianas, uma vez que estes profissionais lidam diretamente com tantas desigualdades sociais e tantas barreiras a serem transpostas.  Entre outras ações, ser assistente social é ter clareza sobre os princípios éticos e a competência profissional do assistente social para aplicá-los. Deve-se considerar, principalmente, o valor da pessoa humana e responsabilidade social das instituições de estarem a serviço da promoção, da capacitação, da emancipação e da autonomia de cada ser humano.
Desse modo, viabilizar espaços para discussão acerca da união civil homoafetiva, bem como a conversão desta em casamento igualitário, apresenta-se como o percurso mais lógico no âmbito da assistência social, uma vez que trata-se do contexto social, econômico e cultural vivenciado por uma parcela da população brasileira. 

A postura do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), é de lutar para que homofobia/lesbofobia/transfobia sejam reconhecidas como crime. Pois, somente com a aprovação das leis favoráveis à liberdade de orientação e expressão sexual será possível o reconhecimento da população LGBT
 como sujeitos de direitos. 
De acordo com informações obtidas junto ao site do CFESS
, no dia 17 de maio de 2009, Dia Mundial de Combate à Homofobia, o CFESS divulgou em seu site resultado de pesquisa realizada pela Fundação Perseu Abramo que aponta dados revoltantes: quase metade da população brasileira (45%) assume ter preconceito e 25% se classificam como homofóbicos, ainda de acordo com esta pesquisa, 53% das pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais já sofreram algum tipo de preconceito por causa de sua orientação sexual. 
Para a Conselheira Marylucia Mesquita, da Comissão de Ética e Direitos Humanos do CFESS, "a luta pela livre orientação e expressão sexual é uma questão política porque questiona a imposição da heterossexualidade obrigatória e da heteronomartividade", e afirma,
"Em pleno século XXI torna-se inadmissível que tenhamos situações que reforcem a homofobia/lesbofobia/transfobia, teno em vista que a homossexualidade é uma das expressões da sexualidade humana assim com o são a heterossexualidade e a bissexualidade. [...] o capitalismo que reproduz miséria, fome e desemprego, como sistema de exploração, se articula a um triplo sistema de opressão: heterossexualidade obrigatória, racismo e patriarcado; cotidianamente dizima o humano, negando-lhe suas potencialidades e a diversidade humana. Reproduzir a homossexualidade como doença e perversão é desconsiderar as conquistas civilizatórias, resultados das lutas dos movimentos sociais, em particular, o movimento LGBT e o movimento feminista [...]. O Conjunto CFESS/CRESS tem se somado aos movimentos sociais pelo respeito à diversidade humana e contra a reprodução das múltiplas expressões da violência, em consonância com nosso projeto ético-político profissional".
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Mediante o conteúdo exposto neste artigo, podemos afirmar que, a história da sociedade é marcada por grandes transformações e fatos importantes e decisivos para a construção do modo de ser do homem e de suas condições econômicas, sociais, culturais e tecnológicas.
As estruturas sociais, de modo geral, capitalista ou socialista, geram formas de controle e exclusão, tais como a exclusão social, étnica, religiosa, sexual, entre outras. Os processos de exclusão, normalmente, são determinados por preconceitos, que segundo Dias (2003), é a inaceitação de uma pessoa, de uma determinada parcela da população e/ou sociedade, ou ainda de uma conduta que diferencia-se do modelo aceito pela maioria. Já a exclusão é o mecanismo utilizado para alijar da sociedade tudo o que é diferente, o que não se conhece ou não agrada. É uma forma perversa de tornar invisível o que não se quer ver. 

Os preconceitos geram estigmas sociais, dessa forma, a pessoa passa a ser rotulada de "anormal" ou "indesejada". Os avanços tecnológicos e o fenômeno da globalização contribuem para uma sociedade cada vez mais individualista e excludente, onde presenciamos cada vez mais disputa entre povos, etnias, religiões e intolerância de todos os tipos, que acabam por gerar hostilidade, disputas de poder e guerras.

Notoriamente nossa sociedade baseia-se num sistema de regras e leis, as quais estão atrelados nossos direitos e deveres, estando o convívio social ou o convívio em sociedade normatizado. Sendo mais especifico, em nosso país, somos norteados por um sistema legal, destacando-se a Constituição Federal de 1988, a qual em seu artigo 5º: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade [...]”, é bem explicita quanto a igualdade entre os cidadãos.

Contudo, também é fato a existência de algumas parcelas da população, podemos aqui utilizar o termo "minorias", que estão sujeitas ao não cumprimento deste dispositivo norteador, inclusive a população homossexual. Destarte estas minorias devem ser representadas na luta pela equalização e defesa de seus direitos, principalmente no que tange a criação de legislação adequada e políticas públicas.

Buscamos explicitar, com este artigo, os aspectos sociais que afetam mulheres homossexuais, no que refere-se à falta de legalização da união civil, abordando inclusive as lutas de vários movimentos, em especial o Movimento Feminista, do qual herdamos avanços importantes quanto à garantia de direitos da mulher, com "ser social".
É possível afirmar que nos últimos vinte anos, houve uma abertura maior para discussões acerca da homossexualidade, principalmente através da organização de grupos, eventos públicos, calendário LGBT, literatura e também através da mídia, que tem utilizado as telenovelas para abordar, com mais freqüência e de forma mais aberta o relacionamento homossexual, tais meios ou espaços tem contribuído de forma significativa para destacar a conversão de união civil entre pessoas do mesmo sexo para casamento igualitário.
A justificativa do Projeto de Lei nº 4.914/09 - União Estável, considera que:
A ausência de regulamentação do fato social em questão, a União Homoafetiva, induz a uma “fuga” de direitos e deveres que são próprios e característicos dos relacionamentos afetivos como, por exemplo, na conjunção de esforços para a construção do relacionamento, que atualmente não gera obrigações e deveres, muito menos direitos para qualquer dos envolvidos e/ou terceiros. A omissão legislativa gera profunda perplexidade no tecido social, sendo esta cotidianamente resolvida por via Judicial.
Apontamos o grande avanço com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que incluiu no âmbito jurídico as relações extra-matrimoniais. Nesse ponto admitiu-se a existência, do afeto, dentro do sistema jurídico, ou seja, deve levar-se em consideração o fator sentimento, já que uma “família” é formada por pessoas que possuem laços de afeto e de convivência.
Fica claro que para os casais homossexuais, ser reconhecido como família, em muitos dos casos, se sobrepõe ao fato de que 37 direitos civis
 lhes são negados por não serem casados, deixo claro que tais direitos não se apresentam com menor importância para os mesmos. 
Esperamos que de alguma forma, o conteúdo aqui exposto, contribua com o processo de reconhecimento dos homossexuais, em especial as lésbicas, como sujeitos de direito. Pois permanecer às margens da sociedade é a dura realidade de muitas pessoas, estejam estas em grandes centros urbanos ou nas zonas rurais e em comunidades ribeirinhas. 

Acreditamos que somente com acesso à informação, podemos agir, este é um dos passos mais importantes para que essas pessoas sejam respeitadas como cidadãos e tenham dignidade como seres humanos. 
Finalizo este artigo com as palavras de Mahatma Gandhi, que sejamos a mudança que queremos ver no mundo.
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